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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
cadeiras de rodas por pessoas portadoras de 
deficiência física e acrescenta dispositivos às Leis 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
estabelecer alíquota zero da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins) sobre as receitas 
decorrentes da venda de cadeiras de rodas às 
mencionadas pessoas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) as aquisições, por pessoa portadora de deficiência 
física, de cadeiras de rodas, classificadas no código 87.13, da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006.

Art. 2º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 5º-B:

"Art. 5º-B Fica reduzida a zero a alíquota da contribuição 
para o PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta decorrente da 
venda a deficientes físicos dos produtos classificados no código 
87.13, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006".

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:
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"Art. 2º. ....................................................................................

§ 8º Fica reduzida a zero a alíquota da contribuição para a 
Cofins incidente sobre a receita bruta decorrente da venda a 
deficientes físicos dos produtos classificados no código 87.13, da 
TIPI. (NR)"

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta, bem 
como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 
exercícios seguintes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Os benefícios fiscais de que trata esta Lei só 
terão efeitos no exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que 
for implementado o disposto no art. 4º. 

JUSTIFICAÇÃO

O projeto que ora propomos é, na verdade, uma reapresentação 
atualizada do Projeto de Lei do Senado nº 307, de 2006, do Senador Osmar 
Dias, arquivado por ocasião do fim da última legislatura. A demora na sua 
apreciação levou ao seu arquivamento, mas os elevados propósitos que o 
justificaram continuam presentes. O texto tem por objetivo contribuir para 
o cumprimento do art. 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina 
aos entes federativos garantir aos portadores de deficiência a devida 
proteção do Estado.

Como bem lembrou o autor da proposição original, os 
portadores de deficiência, desde a edição da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, podem se beneficiar da isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis de passageiros 
de fabricação nacional. Por questão de coerência, essas pessoas devem 
também ser beneficiadas com a isenção de tributos incidentes sobre a 
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cadeira de rodas, já que é este o equipamento mais amplamente utilizado 
por eles, independentemente de sua condição social.

A proposta objetiva corrigir a distorção atual, que atinge, 
sobretudo, pessoas menos favorecidas. Sabe-se que, muitas vezes, 
portadores de deficiência de menor renda têm grandes dificuldades para 
adquirir uma cadeira de rodas, o que acaba constituindo verdadeira barreira 
econômica à sua integração à sociedade.

Ainda que a alíquota do IPI seja atualmente zero, é 
conveniente deixar expressa na lei a isenção do imposto, a fim de impedir 
qualquer possibilidade de majoração futura do tributo pelo Poder 
Executivo. 

Em termos econômicos, entretanto, terá maior implicação na 
diminuição do preço final das cadeiras de rodas a redução a zero das 
alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na sua aquisição 
por deficientes físicos. 

Certos da justiça e utilidade da proposta, convidamos os 
ilustres Pares a apoiar a iniciativa, que, transformada em lei, contribuirá 
significativamente para aumentar a autonomia e a integração à sociedade 
das pessoas portadoras de deficiência mais pobres.

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES


